Requerimento Nº
Destaque de bancada ao
Substitutivo do Senado ao
PL nº 4.302/98.

Sr. Presidente,


Requeiro, na forma do inciso V, art. 161, do Regimento Interno da Casa, destaque para votação em separado, para substituir o texto do § 5º do art. 5º-B inserido na Lei 6.019/1974 a ser alterada, constante do art. 2º do Substitutivo do Senado pelo texto constante do art. 10 do texto aprovado pela Câmara dos Deputados:



Texto do Substitutivo da Câmara que substituirá o texto correspondente no Substitutivo do Senado.


“A empresa contratante é solidariamente responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços.” (NR)

Vice-líder

Requerimento Nº
Destaque da bancada ao
Substitutivo do Senado ao
PL nº 4.302/98.

Sr. Presidente,


Requeiro, na forma do inciso V, art. 161, do Regimento Interno da Casa, destaque de supressão para votação em separado, para suprimir parte do texto art. 4º B, constante no art. 2º do Substitutivo do Senado Federal, inserido na Lei 6.019/1974. 


Texto a ser suprimido:


Art. 4º B - ....



III - 



“observando-se os seguintes parâmetros:

a) empresas com até 10 (dez) empregados – capital mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

b) empresas com mais de 10 (dez) e até 20 (vinte) empregados – capital mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

c) empresas com mais de 20 (vinte) e até 50 (cinqüenta) empregados – capital mínimo de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);

d) empresas com mais de 50 (cinqüenta) e até 100 (cem) empregados – capital mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais); e

e) empresas com mais de 100 (cem) empregados – capital mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais).”

Sala das comissões,

Vice-líderes

Requerimento N°
Destaque de bancada ao

Substitutivo do Senado ao 

PL n° 4.302/98.

Sr. Presidente,


Requeiro, na forma do inciso V, artigo 161, do Regimento Interno da Casa. Destaque para votação em separado, para substituir o texto do § 1° do artigo 2° da Lei n°. 6.013/74, a ser alterada, constante do art. 2° do Substitutivo do Senado pelo texto do § 2° do art. 2° da lei em referência, alterado pelo art. 2° do texto aprovado pela Câmara dos Deputados.


O texto do substitutivo da Câmara que substituirá o texto correspondente no Substitutivo do Senado:


Art. 2°..................................................................................................................................


§ 2° - É proibido a contratação de trabalho temporário para a substituição de trabalhadores em greve.

Vice-Líder

Requerimento N°

Destaque de bancada ao

 Substitutivo do Senado ao

PL n° 4.302/98


Requeiro, na forma do inciso V, art. 161, do Regimento Interno da Casa, destaque para votação em separado, para inserir parágrafo no art. 9° da Lei n° 6.013/74, conforme alteração aprovada pelo Senado, o § 2° do art. 9° constante do art. 2° do Substitutivo aprovado pela Câmara com o seguinte texto:


§ 3° O contrato de trabalho temporário pode versar sobre o desenvolvimento de atividades-meio e atividades-fim a serem executadas na empresa tomadora de serviços. (§ 2° do art. 9° do texto alterado pelo art. 2° o texto aprovado pela Câmara dos Deputados).

Vice-Líder

Requerimento N°

Destaque de bancada ao Substitutivo 
do Senado Federal ao PL n° 4.302/1998

Senhor Presidente,


Requeiro, na forma do inciso V, art. 161, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em separado para rejeitar o §° do art. 19-A, acrescentando à Lei n° 6.019/1974.

Vice-Líder

